
Gabinete do fig? 3533235?“ a Prefeito SP sovinona 7 

LEI COMPLEMENTAR Nº 122/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

EMENTA: Concede aumento no 

vencimento base dos cargos constantes no 
ANEXO I, deste projeto lei. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, do 

Estado de Pernambuco. 

FAÇO SABER ao povo de Afogados da Ingazeira, deste Estado de Pernambuco, 

que a Câmara Municipal de Vereadores DECRETOU, e eu, no uso das atribuições que 

me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. SANCIONO, colocando do mundo 

Jurídico, a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1º - Os ocupantes dos Cargos constantes no ANEXO |, desta Lei passam a receber o 

vencimento básico no valor de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais). 

Art. 2º - São abrangidos pelos termos desta Lei os servidores ativos e inativos ocupantes dos 

cargos indicados no ANEXO I. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2025. 

Afogados da Ingazeira/PE, 14 de fevereiro de 2025. 

Alesandro Palmeira de Vasconcelos Leite. 
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ANEXO! 

CARGO VENCIMENTO BÁSICO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.518,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO R$ 1.518,00 

AUXILIAR DE CONTABILIDADE R$ 1.518,00 

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO R$ 1.518,00 

VIGILANTE R$ 1.518,00 
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Secretário de Governo Secretário de Saúde 
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Secretário de Infraestrutura e Secretária de Planejamento e Gestão 

Serviços Públicos 
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Secretário leio Ambiente e Sustentabilidade 
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